
24/06/2019 SEI/UFJF - 0001275 - LEGISLAÇÃO - Portarias Administrativas

https://sei.ufjf.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1798&infra_sistema=1000… 1/2

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA/SEI Nº17, DE 19 DE JUNHO DE 2019  

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), no uso
de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria nº 01, de 02/01/2017,
RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os candidatos habilitados nos concursos públicos para a Carreira de
Servidores Técnicos Administra�vos em Educação da UFJF – Campus Juiz de Fora, objeto do Edital nº
26/2016-PROGEPE, de 30/08/2016, DOU de 31/08/2016, homologado pela Portaria nº 548 de
10/05/2017, DOU de 26/05/2017, seção 1, páginas 27 e 28, prorrogado pela Portaria nº 544 de
10/04/2019, DOU de 12/04/2019, seção 1, página 64, conforme abaixo discriminado:

A – LOTAÇÃO: CAMPUS JUIZ DE FORA

1 - CARGOS DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "D"

1.1 - Concurso 10 – Técnico de Laboratório/Área Química - (Nível de Capacitação I, Padrão
de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40h semanais). Processo nº 23071.015949/2016-41

Clas.

4º
RAISSA SOARES MEINEL

Código de vaga 0869676, decorrente da exoneração de Igor
dos Reis Camilo, Portaria nº 610, DOU de 29/04/2019, Seção
2 - (Processo nº 23071.011379/2019-63)

2 - CARGOS DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "E"

2.1 - Concurso 13 - Assistente Social - (Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01,
Regime de Trabalho de 40h semanais). Processo nº 23071.015945/2016-63

Clas.

10º
INGRID ADAME
MOREIRA

Código de vaga 0978337, decorrente da redistribuição do
MEC, Portaria nº 629, DOU de 20/03/2019, Seção 1 -
(Processo nº 23071.011340/2019-46)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

 

Documento assinado eletronicamente por Ka�a Maria Silva de Oliveira e Castro, Pró-Reitor(a), em
19/06/2019, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0001275 e o código CRC

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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0AD6FE21.

 

Referência: Processo nº 0043343.000213/2019-51 SEI nº 0001275


